
 
 CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Gabinete do Vereador Doduel Varela 
Rua Princesa Isabel, 410 - Gabinete 18, Boa Vista – Recife/PE - CEP 50050-450.  

 

 

 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI DO 

EXECUTIVO Nº 34/2021, QUE INSTITUI O 

PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DO 

RECIFE PARA O PERÍODO DE 2022 A 2025. 

 

Art. 1º Acrescentar ao Programa nº 1213 – PROMOÇÃO DO TURISMO NO RECIFE – 

finalidade à ação 2.193 - PROMOÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E FORTALECIMENTO TURÍSTICO 

DO DESTINO RECIFE, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

INVESTIR NA REESTRUTURAÇÃO DA ORLA DE BOA 

VIAGEM, PROPORCIONANDO AO TURISTA LAZER, 

CONFORTO E SEGURANÇA. 

 

JUSTIFICATIVA 

 A atividade turística foi considerada a alternativa mais viável nos últimos 

tempos. O turismo contribuiu sensivelmente para o desenvolvimento sócio-econômico 

e cultural de grandes regiões, garantindo uma melhor qualidade de vida, atendeu 

também a causas sociais. 

A Orla de Boa Viagem tem grandes impactos  no turismo local, em termos 

econômicos. Por ser um potencial turístico de grande porte, a é um atrativo por ser- 

charmosa, internacional, repleta de piscinas naturais e áreas de lazer. 
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No entanto, é necessário investir na infraestrutura de toda orla, proporcionando 

ao turista maior conforto e segurança. 

 

Câmara Municipal do Recife, 18 de outubro de 2021. 

 

 

DODUEL VARELA 
Vereador 
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